
PROCESSO N° 110/11 PROTOCOLO N.º 10.511.229-7

PARECER CEE/CEB N.º 175/11       APROVADO EM 05/04/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR JÚLIO TEODORICO – 
ENSINO  FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: PONTA GROSSA

ASSUNTO:  Pedido de renovação de credenciamento da instituição de ensino 
para oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio.

RELATOR: ARNALDO VICENTE

I – RELATÓRIO

1. Pelo Ofício no 45/11-GS/SEED, de 28/01/11, a Secretaria 
de Estado da Educação encaminha a este Conselho o expediente, protocolado 
em 14/06/10,  no  NRE de  Ponta  Grossa,  de  interesse  do  Colégio  Estadual 
Professor  Júlio  Teodorico  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e  Profissional,  do 
Município  de  Ponta  Grossa,  que  por  sua  Direção  solicita  renovação  do 
credenciamento da Instituição, para oferta de Cursos de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio.

2. Da Instituição de Ensino

O  Colégio  Estadual  Professor  Júlio  Teodorico  –  Ensino 
Fundamental,  Médio e  Profissional  está localizado à  Rua Balduíno Taques, 
1168,  Centro,  no  Município  de  Ponta  Grossa,  é  mantido  pelo  Governo  do 
Estado do Paraná.

O estabelecimento de ensino foi credenciado para oferta de 
Cursos  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  pela  Resolução 
Secretarial n.º 933/06 de 17/03/06, a partir do início de 2005, pelo prazo de 05 
anos, face à autorização para funcionamento do Curso Técnico em Turismo.

3. Corpo Técnico Administrativo

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

Ivete Zarochinski - Pedagogia
- Especialização em Psicologia 
da Educação

- Direção

Josmael de Jesus Klazura - Geografia - Direção Auxiliar

Maria  Tereza  Bertão 
Rodrigues

- Magistério - Secretária
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4. Cursos Autorizados 

CURSOS OFERTADOS AUTORIZAÇÃO RECONHECIMENTO

Turismo – Subsequente Resolução Secretarial nº 
934/06-DG/SEED

Resolução Secretarial nº 
2407/08-DG/SEED

Turismo – Integrado Resolução Secretarial nº 
933/06-DG/SEED

Resolução Secretarial nº
4297/08-DG/SEED

5. Relatório de Auto-Avaliação da Instituição

(…) 
Considerando que se trata de Curso Técnico, no início de cada ano 
letivo, a Escola deparou-se com dificuldades na oferta de disciplinas 
específicas  pela  ausência  de  profissionais  efetivos  no  quadro  do 
Magistério  da rede pública,  fato este  que foi  minimizado quando da 
contratação de professores PSS.

Atualmente observamos que qualitativamente o Curso teve melhorias 
significativas, pois a SEED envidou esforços quando da realização de 
Concursos  Públicos  para  contratação  de  profissionais  na  área  de 
Turismo. Desta forma, desde o ano de 2009, contamos com professora 
integrante  do  quadro  próprio  do  Magistério,  habilitada  na  área 
específica  que  atua  nas  disciplinas  do  Curso,  garantindo  que  a 
formação dos alunos seja constante, evitando que a cada início de ano 
letivo  seja  gerada  a  insegurança  para  a  efetivação  do  calendário 
escolar a aulas previstas para cada disciplina. 

(…) 
Com relação aos recursos materiais e tecnológicos, considerando as 
especificidades  do Curso,  as  propostas  das  disciplinas,  a  Escola  já 
contava  com  recursos  materiais  que  viabilizavam  a  oferta  das 
disciplinas,  conforme  exposto  no  pedido  de  autorização  e 
reconhecimento do curso.

Considere-se ainda que, a partir das exigências e necessidades das 
disciplinas ofertadas e das demandas que se apresentaram no decorrer 
do Curso, foram adquiridos materiais, dentre eles acervo bibliográfico 
atualizado,  que  é  constantemente  utilizado  como  fonte  de  pesquisa 
estudo, no desenvolvimento das aulas e disponibilizado aos alunos e 
professores.

Também o Laboratório de Informática conta com equipamentos para a 
realização de atividades que favorecem a aprendizagem dos conteúdos 
trabalhados, sendo que semanalmente  os professores propõem suas 
aulas  neste  espaço,  garantindo  que  seus  alunos  tenham  acesso  a 
diferentes formas de conhecimento sobre os conteúdos tratados em 
cada disciplina do currículo.

(…) 
Considere-se  que  o  Conselho  Escolar,  constitui-se  como  órgão  de 
decisão e encaminhamento das questões relacionadas à organização 
do trabalho pedagógico na escola. Desta forma, a escola se organiza 
com  a  colaboração  e  participação  dos  diferentes  segmentos  da 
comunidade escolar, inclusive no que diz respeito à oferta de Cursos 
Técnicos,  que  se  constituiu  numa  proposição  e  foi  validada  pelos 
membros do Conselho Escolar.
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Também  o  colégio  busca  constantemente  a  organização  e 
implementação  de  órgãos  colegiados,  que  garantam  o  princípio  de 
gestão  democrática.  Atualmente  a  escola  conta   com  Conselho 
Escolar,  Associação de Pais e Mestres e Funcionários, Conselho de 
Classe e Grêmio Estudantil.

Para garantir o desenvolvimento do trabalho escolar, o colégio conta 
com  os  diferentes  setores  e  profissionais,  dentre  eles  a  equipe  de 
direção,  equipe  pedagógica,  equipe  docente,  equipe  técnico-
administrativa  e  assistente  de  execução,  os  quais,  a  partir  de  suas 
atribuições  no  ambiente  escolar,  colaboram  para  que  o  trabalho 
pedagógico se desenvolva, atingindo os objetivos previstos no Projeto 
Político Pedagógico.                                                                  

(…)              
Consideramos que os recursos didáticos e metodológicos disponíveis 
são satisfatórios para a realização de um trabalho de qualidade tendo 
em vista as necessidades do curso visando formação adequada que 
atenda ao perfil profissional   garantindo a aquisição de conhecimentos 
previstos nas diretrizes curriculares estaduais para o ensino médio.
           
Também  é  necessário  referenciar  que  os  materiais  e  recursos 
metodológicos  disponíveis  na  escola  estão  de  acordo  com  a 
organização das disciplinas previstas no plano curricular.

(…) 
O planejamento do trabalho dos professores do Curso se reveste de 
algumas particularidades, pois é necessário privilegiar conhecimentos 
que compõem a Base Nacional do Currículo, também as disciplinas de 
formação  específica  e  o  Estágio  Curricular.  Considerando  estas 
características, o processo de planejamento conta com o trabalho da 
Coordenação de Curso e Estágio, e os encaminhamentos da equipe 
pedagógica,  para  que  ao  planejar  suas  ações,  os  professores 
privilegiem  a  articulação  entre  os  conhecimentos  da  base  nacional 
comum com os conhecimentos relacionados ao Técnico em Turismo.

O planejamento é organizado anualmente, com adequações e ajustes 
ao  longo  do  ano  letivo,  para  que  de  fato  as  ações  previstas  se 
concretizem, efetivando-se os objetivos do Curso.

Também  no  processo  de  planejamento,  são  discutidos  aspectos 
apontados  por  alunos  do  Curso  que  trazem  indicativos  sobre  as 
disciplinas,  as  abordagens  feitas  nos  conteúdos,  permitindo  a 
aproximação  entre  a  proposta  de  trabalho  do  professor  e  as 
expectativas dos educandos.

Considere-se  ainda  que  o  planejamento  das  atividades  de  estágio 
curricular envolve saídas técnicas que requerem roteiros de trabalho 
que contemplam o conteúdo de diferentes disciplinas.

Com  relação  aos  estágios  a  Coordenação  de  Curso  e  do  próprio 
Estágio  tem  registros  das  atividades  e  avaliações  frequentes  que 
indicam aspectos revelantes e questões a serem redimensionadas com 
relação à formação dos alunos (fls.172 e 173).
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6. Relatório de Auto-Avaliação dos Cursos
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CURSO 809 Técnico em Turismo
Turma Integrado

ANO SÉRIE Nº DE TURMAS TURNO MATRICULAS DESISTENTES APROVADOS REPROVADOS TRANSFERIDO
2005 1ª 2 NOITE 68 14 36 18 0
2006 1ª 1 NOITE 42 1 25 7 9
2006 2ª 1 NOITE 25 2 21 0 2
2007 1ª 1 MANHA 39 0 33 5 1
2007 1ª 1 NOITE 25 7 7 7 4
2007 2ª 1 NOITE 11 3 6 1 1
2007 3ª 1 NOITE 16 3 11 1 1
2008 1ª 1 MANHA 41 0 34 3 4
2008 1ª 1 NOITE 30 1 21 4 4
2008 2ª 1 MANHA 30 1 27 0 2
2008 2ª 1 NOITE 20 1 16 3 0
2008 3ª 1 NOITE 11 0 9 1 1
2008 4ª 1 NOITE 15 0 13 2 0
2009 1ª 1 NOITE 30 7 10 4 9
2009 2ª 1 MANHA 30 2 24 2 2
2009 2ª 1 NOITE 24 3 15 3 3
2009 3ª 1 MANHA 23 1 17 2 2
2009 3ª 1 NOITE 20 4 15 1 0
2009 4ª 1 NOITE 11 2 7 1 1

CURSO 784 Técnico em Turismo
Turma Época Subsequente

ANO SÉRIE Nº DE TURMAS TURNO MATRICULAS DESISTENTES APROVADOS REPROVADOS TRANSFERIDO
2005 10/02/05 a 06/07/05 1ª 2 NOITE 67 0 57 10 0
2005 25/07/05 a 16/12/05 1ª 1 NOITE 38 9 27 2 0
2005 25/07/05 a 16/12/05 2º 1 NOITE 52 0 50 2 0
2006 09/02/06 a 07/07/06 1ª 1 NOITE 29 2 27 0 0
2006 09/02/06 a 07/07/06 2ª 1 NOITE 23 3 20 0 0
2006 09/02/06 a 07/07/06 3ª 1 NOITE 45 0 43 2 0
2006 07/08/06 a 15/12/06 1ª 1 NOITE 42 13 24 5 0
2006 07/08/06 a 15/12/06 2ª 1 NOITE 26 2 24 0 0
2006 07/08/06 a 15/12/06 3ª 1 NOITE 21 0 21 0 0
2007 12/02/07 a 06/07/07 1ª 1 NOITE 50 15 34 1 0
2007 12/02/07 a 06/07/07 2ª 1 NOITE 23 5 17 1 0
2007 12/02/07 a 06/07/07 3ª 1 NOITE 23 1 21 1 0
2007 23/07/07 a 18/12/07 1ª 1 NOITE 46 23 23 0 0
2007 23/07/07 a 18/12/07 2ª 1 NOITE 29 9 20 0 0
2007 23/07/07 a 18/12/07 3ª 1 NOITE 16 0 16 0 0
2008 14/02/08 a 11/07/08 1ª 1 NOITE 37 21 14 2 0
2008 14/02/08 a 11/07/08 2ª 1 NOITE 19 9 9 1 0
2008 14/02/08 a 11/07/08 3ª 1 NOITE 18 2 15 0 1
2008 31/07/08 a 18/12/08 2ª 1 NOITE 14 8 6 0 0
2008 31/07/08 a 18/12/08 3ª 1 NOITE 9 3 6 0 0



PROCESSO N° 110/11

A partir  dos  dados  coletados  no  decorrer  do  Curso  envolvendo  a 
participação da comunidade escolar considera-se que o Curso tem 
sido satisfatório tendo em vista que muitos alunos estão atuando na 
área específica ou afins.  Constantemente os setores da área turística 
buscam junto a este estabelecimento de ensino alunos que estejam 
cursando  o  Técnico  em  Turismo,  para  estágio,  eventos  e  outras 
atividades relacionadas ao setor.
Ainda  sobre  a  oferta  do  curso,  é  necessário  referenciar  que  os 
profissionais que atuam no curso tem formação específica na área, 
sendo assim tem condições de tratar com propriedade dos conteúdos 
previstos nas disciplinas,  garantindo desta  forma a relação teórico-
prática. 
A pertinência  do Curso justifica-se pelo fato de que o Governo do 
Estado do Paraná tem investido fortemente na área do Turismo e em 
função disto, as escolas públicas precisam propiciar a formação de 
profissionais que tenham condições de atuar nas atividades turísticas 
(fls. 175).

7. Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato 
Administrativo n.º 335/10 do NRE de Ponta Grossa, integrada pelos Técnicos 
Pedagógicos do NRE: Maura Marleni Nascimento, licenciada em Pedagogia, 
Jacqueline Tomen Machado,  licenciada em Pedagogia e Larissa  Biernatski, 
Bacharel  em  Turismo,  emitiu  o  Laudo  Técnico  favorável  à  Renovação  do 
Credenciamento da Instituição (cf. fls. 189 a 194).

Constam às folhas 64,  os comprovantes de protocolo nº 
9.689.763-4 e 9.215.921-3, referente ao cumprimento das exigências do Corpo 
de Bombeiros e Vigilância Sanitária.

II – VOTO DO RELATOR

Considerando  o  exposto  e  o  Parecer  n.º  679/10-
DET/SEED, somos pela Renovação do Credenciamento do Colégio Estadual 
Professor  Júlio  Teodorico  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e  Profissional,  do 
Município de Ponta Grossa, para oferta de Cursos de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio, a partir do início do ano de 2010, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, de acordo com o parágrafo único do artigo 34 da Deliberação nº 
09/06-CEE/PR.

Encaminhe-se:

a) o Parecer à Secretaria de Estado da Educação, para a 
expedição do Ato de Renovação de Credenciamento;

b)  o  processo  ao  Estabelecimento  de  Ensino,  para 
constituir acervo e fonte de informação.

É o Parecer.
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

                                   Curitiba, 05 de abril de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB
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